
 Pedro Câmara Municipal de São
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 51/2024
REF. PROJETO DE LEI Nº 52/2024

“Dispõe sobre a ratificação da segundaalteração do
Protocolo de Intenções da Agência Reguladora dos
Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí — ARES- PCJ. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 1º Fica Ratificada a Segunda Alteração do Protocolo de
Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ, autorizada na 26º Assembleia Geral
Ordinária. para os acréscimos e supressões descritos no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Faz parte da presente Lei, sendo dela indissociável, o

conteúdo do Anexo I (alteraçõesdo Protocolo de Intenções), em sua integralidade.

Art. 3º As despesas decorrentesda execução da presente Lei correrão

Am. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
alterando-se, no Protocolo de Intenções da Agência Reguladora ARES-PCJ, o conteúdo

São Pedro. 29 de maio de 2024.

   Adilson de Jesus
Presidente da Câmara secretário
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